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EDITAL 
PREGÃO 
ELETRÔNICO

	NÚMERO
08/2026
	SCC
114/2026








Contratação, por lotes, de empresas especializadas na prestação de serviços técnicos e operacionais relacionados à execução do processo de vendas, incluindo condução do funil de conversão, atendimento consultivo, suporte multicanal, estruturação operacional e sucesso do cliente, por meio de unidades de capacidade operacional, para atende o SEBRAE/PR.
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	BOAS-VINDAS!

Somos o SEBRAE-PR, SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ- SEBRAE/PR, com sede na Rua Caeté, 150 – Prado Velho.

Por meio deste Edital, convidamos as empresas interessadas a participar do PREGÃO ELETRÔNICO, publicado e conduzido sob as regras do Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema Sebrae (Resolução CDN nº 641/2026) e outras normas aplicáveis.
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	OBJETO

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
Prestação de serviços técnicos e operacionais relacionadas à execução do processo de vendas, incluindo condução do funil de conversão, atendimento consultivo, suporte multicanal e estruturação operacional, mediante fornecimento de unidades de capacidade operacional, com autonomia de gestão e responsabilidade integral da contratada pelos recursos humanos, tecnológicos, gerenciais e estruturais necessários à execução dos serviços, conforme as especificações deste documento. 
Referida contratação será realizada por meio de licitação única, dividida em dois lotes distintos, visando maior eficiência, transparência e competitividade.
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	DOCUMENTOS IMPORTANTES
Clique sobre os documentos para acessá-los
	TER MO DE REFERÊNCIA
Traz detalhadamente o objeto.
RESOLUÇÃO CDN Nº 641/2026
Regulamento que conduz este edital.
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	PRAZOS

	ENVIO DE PROPOSTAS ATÉ
08/06/2026, ÀS 13H00
	ABERTURA SESSÃO PÚBLICA
08/06/2026, ÀS 13H00
	ETAPA DE LANCES
08/06/2026, ÀS 13H01

	
	VALORES E VIGÊNCIA

	VALOR MÁXIMO DO EDITAL
LOTE 1: R$ 3.781.400,00
	Esse valor é uma estimativa, não há obrigatoriedade na contratação deste valor, não caberá pedido de indenização por parte do licitante. 

	LOTE 2: R$ 2.104.000,00
PERÍODO
60 MESES
	



	
	CRITÉRIOS

	CRITÉRIO DE JULGAMENTO
PERCENTUAL DE DESCONTO
	MODO DE DISPUTA
ABERTO
	EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 
NÃO
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	INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
Clique sobre o link para acessar
	CANAL DO FORNECEDOR
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS




ÍNDICE
O QUE VOCÊ ENCONTRARÁ NESTE EDITAL

1.	OBJETO E TERMO DE REFERÊNCIA
2.	INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO | CREDENCIAMENTO E IMPEDIMENTO
3.	PROPOSTAS | PRAZOS E ENVIOS
4.	ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE DOCUMENTOS
5.	HABILITAÇÃO JURÍDICA | ENVIO DE DOCUMENTOS
6.     PROVA CONCEITO
7.       RECURSOS
8.	PENALIDADES
9.	HOMOLOGAÇÃO
10.	CONTRATO | ASSINATURA E GARANTIAS
11. 	DISPOSIÇÕES GERAIS


JORNADA DA LICITAÇÃO
ESTE É CAMINHO PERCORRIDO DURANTE O SEU PROCESSO DE LICITAÇÃO
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[bookmark: _Toc199444671][bookmark: _Hlk197085997][bookmark: _Toc202372938]OBJETO E TERMO DE REFERÊNCIA
	O objeto está integralmente detalhado no Termo de Referência, leia atentamente para elaborar a proposta.
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	TERMO DE REFERÊNCIA
Descrição completa dos serviços.



[bookmark: _Toc199444672][bookmark: _Toc202372939]INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO | CREDENCIAMENTO E IMPEDIMENTO

[bookmark: _Toc202372072]CREDENCIAMENTO | NÍVEL BÁSICO DO REGISTRO CADASTRAL
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	www.portaldecompraspublicas.com.br
Para participar do Pregão Eletrônico, a empresa interessada deve se credenciar neste site.


Ao se credenciar, o responsável assume total responsabilidade pelas ações no sistema e declara estar tecnicamente apto a participar da licitação.
É obrigação da empresa verificar e manter seus dados sempre atualizados no portal. Se encontrar algum erro, deve corrigir imediatamente.
Caso os dados estejam incorretos ou desatualizados, a empresa pode ser desclassificada na fase de habilitação.
	[bookmark: _Toc202372073]PARTICIPAÇÃO
	a. A empresa é responsável por todos os atos praticados por seus representantes no sistema do Pregão Eletrônico, mesmo que haja uso indevido por terceiros não autorizados.
b. Cada representante pode representar apenas uma empresa por pregão.
c. Ao enviar a proposta, a empresa assume o compromisso de cumprir todas as regras e obrigações do edital.
d. Para usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 (ME, EPP ou MEI), essa condição deve estar registrada no sistema e informada na proposta enviada.



	[bookmark: _Toc202372074]IMPEDIMENTO
Não podem participar da licitação as empresas:
	a. Proibidas pelo art. 73 da Resolução CDN nº 641/2026– RLCSS.
b. Formadas em consórcio.
c. Em processo de falência, dissolução ou liquidação.
d. Suspensas pelo Sebrae Nacional ou pelo SEBRAE/PR.
e. Que tenham dirigentes ou funcionários com parentesco com o gestor ou fiscal do contrato, para garantir a impessoalidade e moralidade.



[bookmark: _Toc202372075]PEDIDOS DE QUESTIONAMENTOS

Qualquer interessado poderá questionar o edital, no todo ou em parte, em até 2 dias úteis antes da abertura da licitação. 

	O Pregoeiro responderá aos questionamentos.

Você pode utilizar os canais disponíveis, seguindo a ordem de prioridade:
	1. PORTAL DE CONTAS PÚBLICAS
www.portaldecompraspublicas.com.br
As respostas estarão disponíveis diretamente no portal.

	
	2. CANAL DO FORNECEDOR
www.scf3.sebrae.com.br/portalcf
As respostas estarão disponíveis no chat do canal.

	
	3. E-MAIL
licitacoes@pr.sebrae.com.br
Use somente em último caso. Envie suas dúvidas com antecedência, pois perto da abertura da sessão pode não haver tempo hábil para resposta.




[bookmark: _Toc199444673][bookmark: _Toc202372940]PROPOSTAS | PRAZOS E ENVIOS

	COMO?
Devem ser enviadas exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas.
	
	QUANDO?
A partir da publicação completa do edital no site até a data e horário previstos para a abertura da licitação



[bookmark: _Toc202372076]COMO PREENCHER A PROPOSTA
A proposta deve apresentar percentuais de desconto sobre o total do valor máximo estabelecido em: 
[bookmark: _Hlk211870635]Lote 1: apresentar percentual de desconto sobre o total do valor máximo estabelecido em R$ 33.130,00 (trinta e três mil cento e trinta reais), conforme a tabela abaixo, bem como as especificações técnicas descritas no Termo de Referência:
	Lote 1 - Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento


	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Valor Unitário Máximo

	1
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	R$ 6.496,67

	2
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)
	R$ 11.200,00

	3
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	R$ 5.700,00

	4
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)
	R$ 9.733,33

	Total
	R$ 33.130,00



OBS.: o percentual de desconto aplicado no total do valor máximo será deduzido linearmente em cada um dos itens que compõe este lote 1.

Lote 2: apresentar percentual de desconto sobre o total do valor máximo estabelecido em R$ 14.833,33 (quatorze mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

	Lote 2 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Valor Unitário Máximo

	1
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	R$ 5.400,00

	2
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)
	R$ 9.433,33

	Total
	R$ 14.833,33


OBS.: o percentual de desconto aplicado no total do valor máximo será deduzido linearmente em cada um dos itens que compõe este lote 2.

	A disputa seguirá 
os critérios:
	a. Será mais bem classificada a proposta com o maior percentual de desconto ofertado na etapa de lances;
b. Os valores unitários após a etapa de lances deverão ser apresentados com duas casas decimais.



1.1.1 COMO PREENCHER A PROPOSTA
	Item
	Percentual de desconto proposto sobre o total do valor máximo
(Ressaltamos que o desconto aplicado no total do valor máximo será deduzido linearmente em cada um dos itens que compõe este lote).

	Lote 1 - Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento
	% (números inteiros)



	Item
	Percentual de desconto proposto sobre o valor máximo
(Ressaltamos que o desconto aplicado no valor máximo será deduzido linearmente em cada um dos itens que compõe este lote).

	Lote 2 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	% (números inteiros)




[bookmark: _Toc202372077]ENVIO DA PROPOSTA FINAL | APÓS OS LANCES
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	Proposta Comercial
Utilize o Anexo II redigido em português claro, exceto termos técnicos usuais.



Valor ofertado:
Deve incluir todos os custos e encargos, como:
· Mão de obra, insumos e materiais;
· Taxas, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e demais despesas.

Prazo de validade da proposta:
Informar um prazo de validade de no mínimo 60 dias. Se o prazo não for indicado, será considerado automaticamente esse período.

[bookmark: _Toc199444674][bookmark: _Toc202372941]ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE DOCUMENTOS

[bookmark: _Toc202372078]ANTES E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA

· Fique atento à data e horário da sessão
Indicados no quadro informativo do edital. A sessão será iniciada pela Pregoeira com abertura automática das propostas e exibição dos preços em ordem crescente no sistema.

· Comunicação durante a sessão
Toda comunicação do pregoeiro será feita apenas pelo chat do sistema eletrônico. Não haverá outro canal de contato oficial.

· É obrigação da empresa acompanhar a sessão em tempo real.
A licitante é responsável por qualquer perda de oportunidade causada por falhas de conexão, atrasos ou falta de atenção às mensagens do sistema.

DURANTE A SESSÃO PÚBLICA
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[bookmark: _Toc202372079]ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS

· Análise das propostas:
A Comissão de Licitação analisará com base nas condições do edital e seus anexos.

· Desclassificação:
Propostas que não cumprirem as exigências técnicas, prazos ou condições do edital. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada pela Comissão.

Serão desclassificadas as propostas:
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas no edital.
b) Que apresentem valores inexequíveis.

Considera-se inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado, objeto deste pregão.

· Próxima fase:
Somente propostas classificadas participarão dos lances.

· Propostas com o mesmo valor:
O sistema realizará o desempate automaticamente, seguindo os critérios legais.

· Classificação para etapa de lances:
Após a análise, o sistema divulgará uma nova grade de classificação, indicando quais propostas foram classificadas e desclassificadas.

[bookmark: _Toc202372080]DISPUTA DE LANCES 

A etapa de lances será iniciada somente com as propostas classificadas.
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	Todos os lances devem ser feitos exclusivamente pelo sistema eletrônico.



O envio de novos lances não é obrigatório, mas será aceito apenas se atender a uma das seguintes hipóteses:
· Serem em percentuais maiores que o proposto atual;
· Ser superior ao último percentual ofertado pela própria empresa;
· Não são permitidos lances iguais ou inferiores ao anterior.

	Como funciona?
	Início e duração:
Começa automaticamente no horário informado, com duração de 10 minutos.

Prorrogação:
· Se algum lance for feito nos 2 minutos finais, o sistema prorroga o tempo automaticamente para garantir a disputa.
· O tempo será prorrogado por mais 2 minutos sempre que houver novo lance válido.
· A prorrogação se encerra se, ao final de 2 minutos, não houver novos lances.

Encerramento: 
Encerrada automaticamente quando não houver mais prorrogações.




[bookmark: _Toc202372081]CRITÉRIOS DE DESEMPATE | ME E EPP

	Se a proposta estiver até 5% acima da menor proposta apresentada por uma empresa que não seja ME/EPP, será considerada empatada:
· A ME ou EPP mais bem colocada será automaticamente informada pelo sistema, por meio do chat. 
· Será concedido prazo para que apresente uma nova proposta com valor inferior ao da primeira colocada.
· O prazo para essa nova oferta será de 5 minutos após o encerramento dos lances.

	Se essa ME/EPP não apresentar melhor proposta:
As demais ME/EPP classificadas dentro da faixa dos 5% serão chamadas, seguindo a ordem de classificação, para exercer o mesmo direito

	Caso nenhuma ME ou EPP apresente proposta mais vantajosa:
Será declarada como primeira classificada a empresa originalmente vencedora, ou seja, aquela que apresentou o menor valor, ainda que não seja uma ME ou EPP. 



[bookmark: _Toc202372082]ENVIO DE DOCUMENTOS APÓS OS LANCES

	A empresa com o maior desconto será convocada a enviar os seguintes documentos
	· Proposta de Preço: Anexo II, atualizada com o valor final ofertado para cada item, conforme desconto ofertado na etapa de lances.

· Declaração de ME ou EPP: Anexo III, ou outro documento que comprove essa condição, se aplicável.
*Declarações falsas para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 configuram crime (art. 299 do Código Penal) e sujeitam a empresa a sanções previstas no edital.

· Documentação de habilitação: exigida no item 5 do edital.

· Termo de Declaração: Anexo IV.
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	PRAZO
24 horas
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	ONDE?
Portal de Compras Públicas






[bookmark: _Toc202372083]CASO A PRIMEIRA COLOCADA NÃO ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS
Caso a proposta ou a documentação apresentada pela empresa autora do menor lance contenha vícios que a tornem desclassificável, tais como desconformidade com as exigências do edital, ausência de documentos obrigatórios, o pregoeiro poderá adotar:
· Avaliar a proposta da empresa seguinte na ordem de classificação;
· Repetir o procedimento até encontrar uma proposta totalmente válida conforme o edital.

[bookmark: _Toc202372084]DECLARAÇÃO DO VENCEDOR NO SISTEMA 

	Resultado final
	Se a proposta e a documentação de habilitação estiverem corretas, a empresa será declarada vencedora desta licitação.


A qualquer momento, o Pregoeiro poderá solicitar os documentos originais para verificação da autenticidade das informações prestadas.
[bookmark: _Toc199444675][bookmark: _Toc202372942]HABILITAÇÃO JURÍDICA | ENVIO DE DOCUMENTOS
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	A fase de habilitação confirma se o licitante tem condições legais de contratar, por meio de documentos que atestam sua regularidade e existência legal. Esta etapa será avaliada conforme as regras deste edital, com base na análise dos documentos exigidos.



[bookmark: _Toc202372085]HABILITAÇÃO JURÍDICA 

	O que apresentar?
	A empresa deve comprovar sua regularidade jurídica por meio dos seguintes documentos:



· Empresário individual
Apresentar registro no órgão competente.

· Empresas ou sociedades: 
Apresentar o ato constitutivo (contrato social, estatuto ou equivalente), devidamente registrado.

· Se os administradores tiverem sido nomeados ou eleitos separadamente
Apresentar também o ato de nomeação ou eleição, devidamente registrado.
*Isso não exclui a necessidade de apresentar o contrato social.

· Empresas ou sociedades estrangeiras com atuação no Brasil:
Apresentar decreto de autorização e registro ou autorização para funcionamento, emitido pelo órgão competente, quando a atividade exigir.

[bookmark: _Toc202372086]REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

	O que apresentar?
	Para comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:



· CNPJ:
Comprovante de inscrição

· Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública, válidas na data de abertura da licitação:
· Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
· Certidões das Fazendas Estadual e Municipal, conforme o domicílio ou sede da empresa.


· Certidão de regularidade com o FGTS:
Dentro do prazo de validade na data de abertura da licitação.

· Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT):
Válida conforme a Lei nº 12.440/2011.

	Se a empresa for ME ou EPP
Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/EPP) tenha alguma restrição fiscal, será concedido um prazo de 5 dias úteis, contados do dia seguinte à proclamação como vencedora. Esse prazo pode ser prorrogado por mais 5 dias úteis, a critério do SEBRAE/PR;
Esse período serve para regularizar a situação, com possibilidade de pagamento, parcelamento ou apresentação de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

	Se a empresa não regularizar os documentos dentro do prazo, perderá o direito à contratação.
O SEBRAE/PR poderá então chamar a próxima colocada na classificação ou cancelar a licitação.
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	O SEBRAE/PR não utiliza o SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) como substituto à entrega dos documentos de habilitação.



Todos os documentos exigidos neste edital devem ser apresentados individualmente.



[bookmark: _Toc202372088]QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

	O que apresentar?
	Para comprovar a qualificação técnica, a empresa deverá apresentar os documentos:
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	Atestado de Capacidade Técnica
Utilize o modelo sugerido no Anexo V.



	Atestado de Capacidade Técnica
Apresentar pelo menos 1 atestado ou declaração emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo:
· Papel timbrado ou carimbo com o CNPJ da empresa emissora ou com assinatura eletrônica;
· Nome completo, cargo, e-mail e telefone da pessoa que assina;
· Confirmação de que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto licitado, ou seja, prestação de serviços técnicos e operacionais relacionados à execução do processo de vendas.

O atestado deve informar:
Que executou quantitativos correspondentes a no mínimo 50% dos quantitativos estimados para o respectivo lote 1 ou 2 que estiver participando, conforme abaixo: 

Será permitido o somatório de atestados para comprovação dos quantitativos mínimos exigidos, desde que os documentos apresentados comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto desta contratação, podendo os quantitativos ser acumulados entre atestados distintos.
LOTE 1 – Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento
· UCO – 30 dias (8h/dia) – Mensal: mínimo de 150 UCOs 
· UCO – 15 dias (8h/dia) – Eventual: mínimo de 90 UCOs 
(Quantitativos resultantes de 50% dos estimados: 180 + 120 + 120 + 60)
LOTE 2 – Oferta de Eventos, Soluções Gratuitas e Confirmação de Presença
· UCO – 30 dias (8h/dia) – Mensal: mínimo de 90 UCOs 
· UCO – 15 dias (8h/dia) – Eventual: mínimo de 60 UCOs 
(Quantitativos resultantes de 50% dos estimados: 180 + 120)

	

	Complementação de documentos
Caso a licitante tenha deixado de juntar algum documento por erro ou falha, poderá apresentar documento complementar ou atualizado, desde que:
· Não altere o conteúdo ou validade jurídica da proposta;
· Comprove uma condição já existente no momento do envio original;
· Seja aceito e avaliado pelo pregoeiro.
Poderão ser solicitados documentos complementares que comprovem a veracidade das informações, como fotos, relatório de dados, notas fiscais, contratos, etc.

Atestados incompletos e que não permitam a realização de diligência para esclarecimento ou complementação de informações serão desconsiderados e a licitante será inabilitada.
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	Formulário de Licitação
Utilize o modelo sugerido no Anexo VI.



	Formulário obrigatório
A empresa deve apresentar, junto com os documentos de habilitação, o formulário de Licitação, devidamente preenchido e assinado pelo representante legal.


	Objeto social compatível
O objeto social da empresa, conforme contrato ou estatuto social, deve ser compatível com o objeto desta licitação.


	Prazos para envio
A empresa vencedora deverá enviar todos os documentos acima dentro dos prazos definidos neste edital.



PROVA CONCEITO
6.1 A licitante declarada habilitada (parcialmente vencedora), especificamente para o Lote 1, será convocada pela comissão de licitação para realizar a Prova de Conceito (POC), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, Anexo VII. 

6.1.1 O SEBRAE/PR disponibilizará links informativos e descrição sobre o produto e a marca, que devem ser utilizados na elaboração da POC no anexo I, deste termo de referência.

6.1.2 Equipe avaliadora: 
a) Jonathan de Oliveira Leal 
b) Emanuel Campigotto Sandri 
c) Daniel Arias Zierhut

6.1.3 Objetivo 
a) Comprovar a capacidade técnica da empresa para estruturar e documentar fluxo de vendas e script comercial, com aplicação de metodologias de vendas consultivas reconhecidas, em conformidade com as diretrizes do SEBRAE/PR.
6.1.4 Escopo 
6.1.4.1 A POC consistirá exclusivamente na entrega documental, sem execução prática, contemplando:
a) Fluxo de vendas do produto indicado pela CONTRATANTE;
b) Script comercial de abordagem consultiva;
c) Aplicação explícita das metodologias SPIN Selling e BANT;
d) Demonstração de domínio do produto e da marca da CONTRATANTE. 

6.1.5 Entregas 
6.1.5.1 A LICITANTE deverá apresentar um único documento, contendo obrigatoriamente:
6.1.5.1 .1 Fluxo de Vendas
Descrição sequencial das etapas mínimas:
a) Entrada do lead;
b) Qualificação;
c) Diagnóstico;
d) Apresentação de valor;
e) Encaminhamento para fechamento da venda.
6.1.5.1.2 Script Comercial
Script estruturado contendo, no mínimo:
a) Abertura;
b) Perguntas de diagnóstico;
c) Exploração de necessidades;
d) Apresentação da solução;
e) Fechamento da venda;
6.1.5.1.3 Aplicação das Metodologias
Identificação objetiva da aplicação de:
a) SPIN Selling (Situação, Problema, Implicação, Necessidade);
b) BANT (Orçamento, Autoridade, necessidade e prazo).
6.1.6 Critérios de Avalição
	Critério
	Forma de Verificação
	Atendeu o critério
	Justificativa

	Aderência ao SPIN Selling
	Evidência documental da aplicação dos quatro elementos
	(    ) Sim   (    ) Não
	

	Aderência ao BANT
	Evidência documental dos critérios (Orçamento, Autoridade, necessidade e prazo)
	(    ) Sim   (    ) Não
	

	Domínio do produto e da marca
	Coerência e alinhamento técnico do conteúdo
	(    ) Sim  (    ) Não
	

	Estrutura do fluxo de vendas
	Completude das etapas
	(    ) Sim   (    ) Não
	

	Estrutura do script de atendimento
	Aderência à abordagem e objetividade
	(    ) Sim   (    ) Não
	













6.1.6.1 O SEBRAER/PR terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para avaliação da prova conceito.

6.1.6.2 Caso a prova conceito não cumpra todos os critérios de avaliação, ou seja, 100% dos critérios do item 6.1.6 e cumprimento do prazo de entrega da POC em até 5 (cinco) dias úteis após a convocação pelo SEBRAE/PR, o comitê desclassificará a licitante e convocará o segundo colocado, até que a equipe avaliadora aprove a licitante ou fruste a licitação.

6.1.7 A critério da equipe técnica do SEBRAE/PR, poderão ser requisitadas comprovações adicionais para dirimir eventuais dúvidas quanto ao atendimento de quaisquer outros requisitos técnicos especificados neste termo de referência.

6.1.8 Será declarada vencedora do certame o licitante que atender integralmente os critérios indicados no item 6.1.6, caso contrário será convocado o licitante em segundo lugar e assim sucessivamente.

6.1.9 Apenas após a aprovação na prova de conceito, o Sr. Pregoeiro e a Comissão de Licitação declararão a licitante vencedora do Lote 1, do presente pregão.

[bookmark: _Toc199444676][bookmark: _Toc202372943]RECURSOS

	[image: ]
	Etapa em que os licitantes podem contestar decisões da declaração de licitante vencedor. Durante esse período, é possível apresentar argumentos e defender interesses antes da homologação final.


Após a declaração do vencedor, o sistema abrirá um prazo de 15 minutos para que qualquer licitante, de forma justificada, registre sua intenção de recorrer, diretamente no campo próprio do sistema.
	[image: ]
	Se a empresa não registrar a intenção de recorrer dentro desse prazo, perderá o direito de apresentar recurso. Com isso, a autoridade competente poderá homologar a licitação imediatamente.



· Se a intenção de recurso for aceita:
A empresa que teve sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso no sistema, em até 2 dias úteis. Os demais licitantes que puderem ter sua situação afetada, poderão se manifestar no mesmo prazo para apresentar contrarrazões, também pelo sistema, em até 2 dias úteis após o fim do prazo do recorrente.

· Resultado do recurso
Se o recurso for aceito, ele anulará apenas os atos que não puderem ser aproveitados, mantendo válidos os demais.

[bookmark: _Toc202372944]PENALIDADES

	[image: ]
	Punições aplicadas a quem descumpre as regras da licitação, podendo ser advertência, multa, suspensão ou proibição de contratar com o SEBRAE/PR.



[bookmark: _Toc202372089]A prática de qualquer ato ilícito durante qualquer fase da licitação resultará na desclassificação da empresa e na aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação aplicável.

[bookmark: _Toc202372090]A empresa vencedora poderá ser desclassificada a qualquer momento antes da assinatura do contrato, caso o SEBRAE/PR identifique algum fato, novo ou já existente, que comprometa sua habilitação jurídica, regularidade fiscal ou qualificação técnica, e que não tenha sido analisado anteriormente pela Comissão Permanente de Licitação.

[bookmark: _Toc202372091]Se a empresa vencedora se recusar, sem justificativa, a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, será considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes penalidades:
· Perda do direito à contratação;
· Suspensão de participar de licitações e contratar com o SEBRAE/PR por até 3 anos.

[bookmark: _Toc202372092]Antes da aplicação de qualquer penalidade, a empresa será notificada para apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação.

[bookmark: _Toc199444677][bookmark: _Toc202372945]HOMOLOGAÇÃO

	[image: ]
	Ato final da autoridade competente que valida o resultado da licitação, após conferir se o processo foi conduzido conforme as regras do edital e da legislação.



Após o encerramento da sessão pública, a Comissão de Licitação encaminhará o processo à Diretoria Executiva do SEBRAE/PR para homologação da licitação, nas seguintes situações:

· Se houver renúncia ao direito de recurso;
· Se os recursos forem julgados (caso tenham sido interpostos);
· Ou se expirar o prazo para apresentação de recursos.

A homologação será feita somente se a Diretoria concordar com o resultado apresentado pela Comissão.

[bookmark: _Toc199444678][bookmark: _Toc202372946]CONTRATO | ASSINATURA E GARANTIAS

	[image: ]
	Contrato
Para formalização da contratação, acesse a Minuta do Contrato | Anexo VII. 



[bookmark: _Toc202372093]ASSINATURAS

· A assinatura será feita de forma eletrônica e a empresa vencedora deverá informar o nome e o e-mail do representante legal, para receber o link de assinatura.

· O prazo para assinatura do contrato é de 5 dias úteis, contados a partir do envio do e-mail com o link.

· Caso o contrato não seja assinado dentro do prazo, a empresa estará sujeita às penalidades previstas no Item 7 | Penalidades deste edital.

· Farão parte do contrato, o edital, termo de referência e seus anexos, assim como todos os documentos que integraram o processo licitatório.

[bookmark: _Toc199444679][bookmark: _Toc202372948]DISPOSIÇÕES GERAIS

[bookmark: _Toc202372112]COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE

Temos um Compromisso com a Sustentabilidade e O SEBRAE/PR, seguindo os princípios de ESG (ambiental, social e governança) e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU. Esse compromisso é reforçado com o incentivo às boas práticas por parte dos fornecedores. Espera-se que as empresas adotem ações que reduzam impactos ambientais e contribuam para um desenvolvimento mais sustentável, promovendo uma economia mais verde e responsável.

A educação ambiental é um dos pilares do Plano de Sustentabilidade do SEBRAE/PR. Durante o contrato, poderão ser realizadas:
· Campanhas e treinamentos para conscientizar os fornecedores sobre práticas sustentáveis;
· Consultorias gratuitas por meio do Programa de Desenvolvimento de Fornecedores, com foco em sustentabilidade.

[bookmark: _Toc202372113]DEMAIS DISPOSIÇÕES

· O SEBRAE/PR não se responsabiliza por cópias deste edital obtidas por terceiros. A recomendação é utilizar sempre os canais oficiais.

· A participação na licitação representa a aceitação integral de todos os termos do edital e do Termo de Referência.

· O SEBRAE/PR pode adiar ou suspender a licitação a qualquer momento, desde que comunique os interessados.

· O SEBRAE/PR também pode, até a assinatura do contrato, cancelar a licitação ou desistir da contratação, total ou parcialmente, desde que haja justificativa. Nesse caso, não cabe qualquer indenização às empresas participantes.

· Se a empresa vencedora se recusar a assinar o contrato, o SEBRAE/PR poderá convocar o segundo colocado ou os demais classificados, respeitando a ordem; ou cancelar a licitação.

· A Comissão de Licitação pode solicitar parecer técnico de colaboradores do SEBRAE/PR ou de profissionais externos, sempre que necessário para apoiar a tomada de decisão.

· Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR para julgar qualquer questão relacionada a esta licitação.



Curitiba, 15 de abril de 2026.

Mara Silvia Alves Fernandes
PREGOEIRA DO SEBRAE/PR
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